
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RODRIGO BORGES 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO E DA COMUNICAÇÃO DE
RECÉM-NASCIDOS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL ÀS INSTITUIÇÕES, ENTIDADES
E ASSOCIAÇÕES QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COM PESSOAS PORTADORAS
DE NECESSIDADES ESPECIAIS NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

766/2021 789/2021 03/03/2021 17:51:24 03/03/2021 17:51:24

Tipo Número

PROJETO DE LEI 19/2021

Principal/Acessório

Principal
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